
ExigÃªncias da ANP nas licitaÃ§Ãµes sÃ£o absurdas

A AgÃªncia Nacional do PetrÃ³leo, nas licitaÃ§Ãµes de concessÃµes petrolÃferas, anda exigindo, no
conjunto das condicionantes colocadas aos interessados, a contrataÃ§Ã£o pelos interessados de
serviÃ§os e compras necessÃ¡rios com empresas brasileiras.

Observamos aÃ, e isso acontece com razoÃ¡vel freqÃ¼Ãªncia no Brasil, como o poder pÃºblico se
esmera em agir, em afronta Ã  lei, em desprezar, nos seus desideratos polÃticos mais tacanhos, regras
bÃ¡sicas de direito administrativo que norteiam a aÃ§Ã£o estatal.

Nada na lei 9.478/97, a conhecida lei do petrÃ³leo, permite Ã  ANP realizar tais exigÃªncias. Afinal, o
monopÃ³lio especÃfico Ã© hoje deferido constitucionalmente Ã  UniÃ£o Federal (artigo 177, I)
proprietÃ¡rio dos depÃ³sitos de Ã³leo, gÃ¡s e outros hidrocarbonetos fluÃdos no paÃs (artigo 3o da Lei
9.478).

Cabe Ã  ANP, agÃªncia governamental, como braÃ§o prÃ³prio da UniÃ£o Federal, conceder, por
licitaÃ§Ã£o, por pleito pÃºblico, as concessÃµes de atividades de exploraÃ§Ã£o, desenvolvimento e
produÃ§Ã£o de Ã³leo e gÃ¡s natural (artigo 23 da Lei 9.478).

Os parÃ¢metros dessa licitaÃ§Ã£o estÃ£o ali na lei delineados, e nada se exige como compulsoriedade
de contrataÃ§Ã£o de serviÃ§os e obras no paÃs.

O parÃ¢metro maior do artigo 37 XXI da Carta de 88 fixa que, nas contrataÃ§Ãµes com o Poder
PÃºblico, o â??processo de licitaÃ§Ã£oâ?•, â??somente permitirÃ¡ exigÃªncias de qualificaÃ§Ã£o
tÃ©cnica e econÃ´mica indispensÃ¡veis Ã  garantia do cumprimento das obrigaÃ§Ãµesâ?•.

De outra parte, o artigo 3o, parÃ¡grafo 2o da lei matriz sobre licitaÃ§Ãµes pÃºblicas Brasil, em paÃs (a
lei 8.666/93) declara ser vedado aos agentes pÃºblicos.

â??I â?? Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de contrataÃ§Ã£o, clÃ¡usulas ou condiÃ§Ãµes que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu carÃ¡ter competitivo e estabeleÃ§am preferÃªncias ou
distinÃ§Ãµes em razÃ£o da naturalidade, da sede ou domicÃlio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstÃ¢ncias impertinente ou irrelevante para o especÃfico objeto dos contratosâ?•.

Chama-se a atenÃ§Ã£o, pois, para a ilegalidade dessas exigÃªncias da ANP, que podem resultar em
anulaÃ§Ã£o de suas licitaÃ§Ãµes para exploraÃ§Ã£o de campos petrolÃferos.

Ã? claro que todos querem e preferem que as concessionÃ¡rias contratem aqui o mÃ¡ximo de serviÃ§os
e compras â?? e na verdade, tendem a fazÃª-lo por motivos de evidente circulaÃ§Ã£o e otimizaÃ§Ã£o
econÃ´mica â?? mas pautar os pleitos por essas exigÃªncias xenÃ³fobas e absurdas apenas revelam o
quanto o Poder Federal subverte, via ANP, as regras legais aplicÃ¡veis Ã  matÃ©ria.
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